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DECRETO N°°°° 019/2016 
 

SÚMULA: Autoriza a realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS) e designa Comissão 
Organizadora, para a contratação temporária para o Cargo de Professor e formação de cadastro de 

reserva, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SABÁUDIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a solicitação devidamente justificada da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, constante no ofício nº. 01/2016, de 22/01/2015. 

 
RESOLVE 

Art. 1º.  Autorizar a realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS) nos moldes da Lei Complementar nº.116/2010 e Decreto Municipal nº. 832/2010, para contratação 
temporária, pelo prazo de 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogações sucessivas com somatório limitado a 02 (dois) anos, e formação de cadastro reserva, para o 

cargo de Professor . 
 

Art. 2º . Constituir a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS), composta pelos seguintes servidores: 
I. Silvana de Oliveira Ferranti, Secretária Municipal de Educação – com a função de Presidente; 

II. Silvana Rissato Garbim Navarro, Professora Pós Graduada; 
III.  Laura Ribeiro Pinto Professora Pós Graduada; 

IV – Maria Benedita Masquette, Professora Pós Graduada; 
V  - Aparecida Francisca da Silva Pontes, Professora Pós Graduada. 

 
Art. 3º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 25 dias do mês de janeiro do ano de 2016. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-Prefeito Municipal- 
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